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Serafina Corrêa, 28 de novembro de 2018.

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Encaminha Indicação n^ 7/2018.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a INDICAÇÃO N° 7/2018 que "TENDO EM VISTA QUE

ESTÁ SENDO ELABORADO O LAUDO PERICIAL PARA AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES

INSALUBRES, SOLICITAM AO PREFEITO MUNICIPAL OUE SEJAM AVALIADAS AS

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E Ã

PREVISÃO CONTIDA NA ALÍNEA "F", INCISO II, DO ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N°

3062/2013", aprovado na Sessão Ordinária de 26/11/2018.

Respeitosamente,

Sérgio Antônio Massolini
Presidente
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